Ata nº.1074/2025  

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2.025, às 11:30 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ângela Maria Godóes, Gilmar Rodrigues de Souza, Edinaldo Lídio Ferreira Lemes, Flávio Loureiro, Marta Conceição de Almeida, Selma Anzil da Silva, José Gomes da Silva, Paulo Augusto Cosme de Souza e Maxmar Cézar Souza, sob a presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno.  Declarada aberta a Sessão, o Senhor Presidente solicita da 1ª Secretária para efetuar leitura de versículo bíblico e Ordem do Dia da presente Sessão: OFÍCIO Nº. 371/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 038/2025 – AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;OFÍCIO Nº. 372/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 043/2025 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL NOS VEÍCULOS OFICIAIS E NOS VEÍCULOS DE EMPRESAS CONTRATADAS E/OU CONVENIADAS A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 373/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 044/2025 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORMES E ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE ROSÁRIO OESTE/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E VETOS AOS PROJETOS DE LEI NºS. 038,043 e 044/2025. Com a palavra o Senhor Presidente coloca em discussão o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei nº. 038/2025; faz uso da tribuna o Vereador Amilsom, após substituição legal pelo Vice-Presidente, que ressalta da importância desse Projeto de Lei que recebeu Veto do Executivo, porém é dos anseios populares, haja vista o elevado número de animais domésticos, entre gatos e cachorros, que sobrevivem de forma desorganizada e que existe um grupo de mais de 70 (setenta) pessoas que defendem essa causa, as quais pretendem implantar uma Associação e solicita apoio dos Vereadores à reprovação desse Veto. Em seguida foi aprovado, com 07 (sete) votos favoráveis à aprovação do Veto e 03 (três) contrários. Solicita uso da palavra o Vereador Flávio Loureiro ressaltando que a discussão das matérias deve ser por etapas, à medida que os projetos ser colocado em discussão; diz que é favorável à aprovação do veto, visto que esssa matéria importa em despesas ao Município, que é de competência exclusiva do Executivo. Com a palavra o Senhor Presidente esclarece que o Projeto de Lei trata de Autorização, desta forma poderá ser implantado através de convênios, que não causará ônus ao Município. Prosseguindo passa a votação secreta e após explicado os critérios de votação e a forma como consta de cédula, passa a chamada nominal dos Vereadores Paulo Augusto Cosme de Souza, Maxmar Cezar Souza, Altamir da Silva Nazário, Angela Maria Godóes, Selma Anzil da Silva, Edinaldo Lídio Ferreira Lemes, José Gomes da Silva, Marta Conceição de Almeida, Flávio Loureiro, Gilmar Rodrigues de Souza e Amilson Claudio Neponoceno, após substituição legal na Presidência, Concluída votação, os Vereadores Gilmar e Maxmar são convidados a contar os votos e obtém-se o seguinte resultado:07 (sete) votos favoráveis e 04 (quatro) votos contrários, ficando aprovado o Veto do Executivo ao Projeto de Lei nº. 038/2025. Colocado em discussão o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça à Mensagem de Veto ao Projeto de Lei nº. 043/2025, usa a tribuna a Vereadora Selma, autora do Projetyo, que esta matéria regulamenta a transparência, a qual permitirá a identificação dos veículos da Prefeitura Municipal e da forma de sua utilização, entre outros benefícios, e assim solicita o apoio dos Vereadores à rejeição do Veto, pois acredita no voto pela transparência e compromisso que cada um tem com a população. Com a palavra o Vereador Flávio Loureiro ressalta que esta é mais uma matéria que se esbarra na inconstitucionalidade, tanto que na gestão passada sempre cobraram o envio da matéria e nunca foi encaminhada, mas espera que essa gestão faça essa identificação nos veículos. Após substituição na presidência, usa a tribuna o Vereador Amilsom, dizendo que é lamentável que o Projeto de Lei nº. 043/2025 tenha recebido Parecer favorável das Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento e hoje não rejeitando esse Veto demonstra engano à população, haja vista que é uma forma de transparência na utilização dos veículos. Manifesta seu voto contrário ao Veto. A seguir coloca em votação o Parecer e o mesmo é aprovado, com 07 (sete) votos favoráveis e 03 (três) contrários. Passando à votação secreta, passa à chamada nominal dos Vereadores Gilmar, Flávio, Marta, José Gomes, Ângela, Altamir, Maxmar, Paulo Augusto, Selma, Edinaldo Lídio e Amilson. Em seguida são convidados os vereadores Marta e Paulo Augusto para contagem dos votos, sendo conferidos 06 (seis) votos favoráveis e 05 (cinco) contrários, ficando, desta forma aprovado o Veto ao Projeto de Lei nº. 043/2025. Dando continuidade é colocado em discussão o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre Veto ao Projeto de Lei nº. 044/2025, que ressalta que não ficará magoada com a decisão dos Vereadores, mas mais uma vez usa da tribuna para pedir o apoio para que os alunos tenham seus uniformes, como meio identificativo e até de segurança para os alunos. Ressalta que as crianças do Município não têm uniformes, tal como é doado aos alunos da rede estadual pelo Governo. Enfatiza que diante das evidências jurídicas, entende que o Veto está fundamentado em decisão política. Usa a tribuna o  Vereador Paulo Augusto ressaltando que a matéria enseja despesa para o Município, e diante disso as Comissões devem analisar o Projeto de Lei em todos os aspectos, haja vista que deve estar inserida no PPA e nos projetos orçamentários do Município. Retorna à tribuna, a Vereadora diz que o Projeto de Lei não visa trazer despesas, mas garantir o direito dos alunos de ter o uniforme escolar. Em réplica o Vereador Paulo Augusto diz que concorda com a Vereadora Selma, porém o Projeto de Lei gera despesa e desta forma contraria a Constituição Federal e conforme está no PPA, a partir de 2026 está previsto uniformes para todos os alunos da rede municipal. Com a palavra o Vereador Edinaldo Lídio diz que faz parte de uma Comissão e que faz questão de vir para o Plenário para o diálogo acerca da legalidade das matérias, e que quando deu sua palavra ao Prefeito Mariano fundamentou-se em defesa do povo e ouvindo o Governo foi mostrado que os três projetos precisam ser alinhados aos moldes legais e embora não sendo aprovados irá cobrar do Executivo ações voltadas em benefício da população, Com a palavra o Vereador Gilmar ressalta que faltou diálogo entre os Vereadores antes da aprovação dessas matérias, embora muito importantes, porém devem tomar outras decisões em outros projetos semelhantes para que não continuem errando, mas aperfeiçoar na caminhada política, neste Legislativo. Com a palavra o Vereador Flávio diz que nem imagina a tristeza do Prefeito Mariano por vetar esse projeto de lei que trata dos uniformes das crianças, às quais ele dedica seu tempo, porém tal matéria fere dispositivos legais, mas acredita que como já consta do PPA os recursos para essa finalidade a gestão irá doar os uniformes a todos os alunos da rede municipal. Com a palavra o Senhor Presidente ressalta que precisam garantir o direito da população para que os próximos gestores deem continuidade no direito do povo. Após discorrer sobre o orçamento do Município que está bem elevado, em torno de mais de cem milhões anual, acredita que é possível melhorar a qualidade de vida do povo rosariense, a começar pelas crianças com a doação dos uniformes. Em seguida foi colocado m votação e aprovado o Parecer da Comissão sobre Veto ao Projeto de Lei nº. 044/2025. Passando à votação secreta passa a chamada nominal dos Vereadores Paulo Augusto, Maxmar, Altamir, Ângela, Gilmar, Flávio, Marta, José Gomes, Selma, Edinaldo Lídio e Amilson, após substituição legal na presidência. Após leitura de Ofício subscrito por moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida, passa-se à conferência dos votos, convida os Vereadores Angela e Edinaldo Lídio e obtém-se o seguinte resultado:08 (oito) votos favoráveis ao Veto e 03 (três) votos contrários, ficando aprovado o Veto ao Projeto de Lei nº. 044/2025. As palavras na íntegra encontram-se gravados em arquivos digitais deste Legislativo. Nada mais havendo a tratar é encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata que após publicação no mural de costume e submetida à deliberação do Plenário, vai assinada pelo Presidente e 1ª Secretária. 
